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EDIÇÃO: 4600LIMEIRA, QUARTA-FEIRA, 09 DE SETEMBRO DE 2015

DECRETO Nº 283, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015.

(Regulamenta a Lei Complementar nº 548, de 7 de outubro
de 2010, que dispõe sobre a Gestão Planejada para o
Desenvolvimento II - GEPLAN II, que trata de incentivo aos

empreendimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, e outros
que venham a se instalar no Município, compreendendo o ressarcimento
parcial, em espécie, na forma de devolução de parte do ICMS - Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, repassada ao Município,
segundo o valor adicionado pelo beneficiário, e dá outras providências).
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de
Limeira, Estado de São Paulo,
NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 81, da Lei Orgânica do
Município de Limeira, e
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no § 1º, do art. 1º, da Lei
Complementar nº 548, de 7 de outubro de 2010, assim como o presumido
enquadramento legal de requerimento protocolizado tempestivamente ao
período de eficácia do mesmo diploma legal,

Comunicado

Comunicamos aos interessados que o Assessor Executivo do Centro de
Promoção Social Municipal - CEPROSOM julgou IMPROCEDENTE o
recurso interposto pela empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.528.442/0001-17, referente ao pregão
presencial nº 13/2015, processo administrativo nº 2333/2015, e
HOMOLOGOU, em 08/09/2015, dito procedimento, referente à aquisição
de cestas básicas, em favor da empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO
LTDA, CNPJ nº 53.437.315/0001-67.

——————
Comunicado

Comunicamos aos interessados que o Assessor Executivo do Centro de
Promoção Social Municipal - CEPROSOM HOMOLOGOU, em 08/09/
2015, o procedimento administrativo nº 2334/2015, pregão presencial nº
15/2015, referente à contratação de empresa especializada na manutenção
de veículos e peças de veículos, em favor das empresas MECÂNICA
SCIAMART LTDA – ME, CNPJ nº 54.017.108/0001-16, vencedora dos
lotes 02 e 04; e empresa D. F. RECCO E FILHOS LTDA. – ME, CNPJ nº
01.376.274/0001-42, vencedora dos lotes 01 e 03.

——————

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, por
meio do seu presidente Alquermes Valvasori, conforme estabelece o Artigo
07, Parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 3796, de 27 de setembro de 2004,
CONVOCA os (as) senhores (as) membros para a 8ª REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA que se realizará no dia 17 de SETEMBRO de
2015, quinta-feira, às 14 horas, na Sede dos Conselhos da Secretaria
Municipal de Educação, localizado à rua João Kühl Filho s/n no Parque
Cidade de Limeira – Limeira/SP, para apreciação, discussão e votação da
matéria constante em pauta.
PAUTA
1. Expediente:
   1.1 - expediente da Presidência:
         . correspondências;
         . publicações.
2. Ordem do dia:
   2.1 – Apresentação do Relatório de Gestão Ambiental - RGA referente
ao Programa Município VerdeAzul
Alquermes Valvasori -  PRESIDENTE
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

——————

D E C R E T A:
Art. 1º A concessão dos incentivos instituídos pela Lei Complementar nº
548, de 7 de outubro de 2010, passa a ser regulamentada nos termos deste
Decreto.
Art. 2º Conforme disposto no § 2º, do art. 1º, da Lei Complementar que se
regulamenta, fica instituída a Comissão de Avaliação para proceder às
pontuais análises técnicas que se impuserem à instrução processual para a
concessão dos incentivos, a ser composta nos seguintes moldes:
I - Titulares:
a) 1 (um) Auditor Fiscal;
b) 1 (um) Técnico em Fiscalização;
c) 1 (um) Engenheiro.
II - Suplentes:
a) 1 (um) Auditor Fiscal;
b) 1 (um) Técnico em Fiscalização;
c) 1 (um) Engenheiro.
§ 1º A nomeação dos membros da Comissão de Avaliação se dará através
de Portaria a ser publicada pelo Município de Limeira, em Jornal Oficial.
§ 2º A coordenação da Comissão de que trata este artigo ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Inovação.
§ 3º Além da análise preconizada no § 2º do art. 1º da Lei Complementar
nº 548, de 7 de outubro de 2010, caberá à Comissão de Avaliação, de que
trata o “caput” deste artigo:
I) analisar a documentação referente às despesas relativas à aquisição das
máquinas e equipamentos, e emitir relatório a fim de atestar que se trata
de produtos realmente novos, que não se equiparem a outros já existentes
e, ainda, que demandam novas linhas de produção;
II) analisar o processo de produção, e emitir relatório, a fim de que se
comprove que as máquinas e equipamentos são utilizados, exclusiva e
estritamente, à implantação e funcionamento das novas linhas de produção;
III) verificação da existência de compatibilidade entre os valores
apresentados, referentes à aquisição dos bens de capital relacionados nos
termos da alínea anterior, com os lançamentos contábeis em Livros próprios,
devidamente registrados;
IV) Além da documentação prevista no art. 4º, seus incisos e alíneas da
Lei Complementar nº 548/2010, a Comissão poderá requerer demais
documentos que se fizerem necessários para complementação a análise do
pedido, tais como:
a) Certidão de
Regularidade Fiscal relativa à Receita Federal do Brasil e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;
b) Certidão de Regularidade das Contribuições Previdenciárias e de
Terceiros;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva
com efeitos de negativa.
§ 4º Identificado que as máquinas, equipamentos ou parte destes não são
utilizados para a produção ou linha de montagem de produtos novos, a
Comissão de Avaliação apontará pela glosa total ou parcial do crédito
correspondente, nos termos do § 2º, do art. 3º da Lei Complementar nº
548/2010.
§ 5º Os Laudos, Atestados e Relatórios emitidos pela Comissão de
Avaliação, de que trata o “caput” deste artigo, deverão ser assinados por
todos os seus integrantes titulares e, em sua ausência, por membro suplente.
Art. 3º Os requerimentos relativos aos incentivos de que trata a Lei
Complementar que se regulamenta, deverão ser orientados pela Secretaria
de Desenvolvimento, Turismo e Inovação e deverão ser previamente
instruídos com toda a documentação necessária à comprovação do
preenchimento de requisitos.
Art. 4º Em virtude da complexidade das avaliações técnicas que se impõem
ao exame das condições instituídas pela Lei Complementar nº 548/10 e,
não sendo alcançados pelo contingente de Departamento de Gestão de
Pessoas desta administração direta, poderá ser contratada empresa ou
profissional de notória especialização, a fim de subsidiar a análise da
Comissão de Avaliação, em fiel observância à Lei Federal nº 8.666/93.
Parágrafo único. Da análise de conveniência e oportunidade, a contratação
dos serviços mencionados no “caput” deste artigo poderá se dar através de
Convênio a ser firmado com esta Municipalidade.
Art. 5º A partir dos apontamentos, relatórios e laudos emitidos pela
Comissão de Avaliação, caberá à Secretaria Municipal de Fazenda calcular
o montante do ressarcimento, tudo em fiel obediência aos parâmetros e
percentuais definidos no art. 2º da Lei Complementar que se regulamenta.
§ 1º O montante fixado ao ressarcimento será atualizado monetariamente
segundo a variação anual do IPCA-IBGE (Índice de Preços ao Consumidor

Amplo medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), para
efeito e elaboração das programações anuais de pagamentos, inclusive,
para as respectivas amortizações.
§ 2º Conforme instituído pelo art. 6º da Lei Complementar que se
regulamenta, os incentivos incidirão uma única vez e somente sobre o
projeto inicial, previamente recepcionado e devidamente aprovado, não
abrangendo posteriores ampliações na indicada produção ou linha de
produção.
Art. 6º Ocorrendo a publicação oficial e definitiva do índice de participação
do Município no produto da arrecadação do ICMS, a Secretaria Municipal
de Fazenda, por meio da repartição competente, providenciará a apuração
do incremento gerado pela beneficiária, considerando os dados transmitidos
pela empresa à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.
§ 1º O crédito referente ao incremento do valor adicionado corresponderá
a 76% (setenta e seis por cento) da relação percentual entre o valor
adicionado ocorrido em cada empresa beneficiária e o valor adicionado
total do Estado e calculado com base na cota-parte líquida do ICMS
repassadas aos municípios paulistas no exercício anterior ao da apuração.
§ 2º Nos moldes definidos neste artigo, o coeficiente individual de
participação da empresa será calculado anualmente e o respectivo produto
constituirá o índice a ser observado para o pagamento das parcelas mensais
vincendas no exercício fiscal subsequente.
§ 3º Os créditos serão calculados nos termos do “caput” deste artigo e
serão efetuados em parcelas mensais e sucessivas, até o dia 20 do mês
subsequente ao recebimento do respectivo repasse pelo Estado ao
Município, até que se perfaça o montante a ser ressarcido, cujo importe
será apurado de conformidade ao enunciado pelo art. 5º deste Decreto.
§ 4º Tão logo identificado o índice de participação da beneficiária em
relação ao valor do repasse da cota-parte do ICMS para o ano subsequente,
dar-se-á conhecimento à empresa por meio de notificação.
Art. 7º O início dos pagamentos relativos aos créditos apurados em favor
da beneficiária, nos moldes dos artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº
548/10, será a partir do exercício fiscal subsequente ao da publicação oficial
e definitiva do índice de participação do Município no produto da
arrecadação do ICMS, em cuja relação percentual se inclua o incremento
do valor adicionado gerado pela empresa.
§ 1º A última parcela relativa ao ressarcimento estará restrita ao quantum

necessário e bastante à quitação do montante apurado para tanto, junto à
qual, dar-se-á termo de quitação, expressa em documento específico.
§ 2º Nos termos do art. 144 do Código Tributário Municipal, fica facultado
à beneficiária, mediante requerimento específico, solicitar a compensação
dos créditos relativos ao ressarcimento a que fizer jus com crédito tributário
do qual seja sujeito passivo.
§ 3º Aos pedidos protocolizados tempestivamente ao período de eficácia
da Lei Complementar que se regulamenta, cuja análise e preparação
restarem pendentes do presente regulamento e cujas empresas já iniciaram
as atividades produtivas e já agregaram valor adicionado, nos termos do
“caput” deste artigo, excepcionalmente, serão equacionadas, as parcelas
vincendas, incidentes no primeiro ano definido para inaugurar o
ressarcimento, de modo a contemplar e incluir o ressarcimento das parcelas
vencidas no mesmo exercício fiscal, condicionada à verificação da
existência de dotação orçamentária suficiente.
Art. 8º Os requisitos instituídos pelo § 1º do art. 1º e pelos §§ 2º e 3º e
“caput” do art. 2º, todos dispositivos da Lei Complementar nº 548/10, são
condições obrigatórias e imprescindíveis à concessão do benefício, o qual
será inteiramente revogado quando comprovado o descumprimento das
obrigações correspondentes, obrigando-se, a empresa beneficiária, se for
o caso, a restituir inteiramente ao Erário os valores eventualmente recebidos
a título de incentivo, sem prejuízo das atualizações monetárias que se
impuserem.
Art. 9º O incentivo fiscal de que trata a Lei Complementar que se
regulamenta será concedido por Decreto.
Art. 10 As Secretarias Municipais incumbidas da preparação, análise e
instrução dos pedidos, poderão, a qualquer tempo e periodicidade,
providenciar a notificação da requerente para que apresente documentação
hábil a dirimir controvérsias que se vislumbrarem no curso do respectivo
processo.
Art. 11 Incumbirá à Secretaria Municipal de Fazenda, durante a vigência
da concessão, a execução sistemática e periódica das diligências que se
impuserem ao acompanhamento das obrigações condicionadas à empresa
beneficiária do incentivo, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei Complementar
nº 548/10.
Art. 12 Ato normativo expedido pelo Secretário Municipal da Fazenda
poderá regular matérias complementares que entender necessárias.
Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
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as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 106, de 28 de fevereiro
de 2014.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos dois
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 284, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo Administrativo
nº 40.499, de 31 de agosto de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o funcionário Sr. Fernando Savoy, do
cargo efetivo de Médico Diarista I - Ginecologista, Referência 26, Grau
“C”, Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 31 de agosto de 2015, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos três
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 285, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo Administrativo
nº 39.902, de 26 de agosto de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o funcionário Sr. José Lopes de Oliveira
Junior, do cargo efetivo de Médico Diarista I - Ginecologista, Referência
26, Grau “A”, Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 27 de agosto de 2015, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos três
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Visando a  REGULARIZAÇÃO CADASTRAL, o Cemitério Parque de
Limeira, na pessoa de seu Administrador, CONVOCA  os concessionários
(ou seus sucessores) abaixo relacionados para comparecerem à Rua
Evaristo Olivato Filho, nº 337 – Jardim do Trevo – Limeira/SP -  Fone –

19 3441-4206 – de 2ª a domingo, das 08:00 às 16 horas.

Limeira,  03 de setembro de 2015.

Luís Carlos da Silva - Administrador

No.
Contrato Concessionário/Titular
474 ABILIO CHINELATTO (FALECIDO)
2173 ACASIO JULIANI JUNIOR
2816 ADAO GONCALVES SOARES
3085 ADAO RODRIGUES DA SILVA
2909 ADELINO MENDES
2649 ADEMILSON SCHULTZ
1210 ADEVALDO RODRIGUES DE SOUZA
4925 ADILSON ANTONIO DOS SANTOS
1864 ADRIANA CRISTINA DE LIMA
4685 ADRIANA FERREIRA DA SILVA
3132 ADRIANA LOPES DA SILVA FERRAZ
4770 ADRIANO ALVES PEREIRA
5196 ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS
4711 AFONSO BISPO DOS SANTOS
2960 AGNALDO PEREIRA SILVA
4755 ALAIDE DA SILVA MAIA
3061 ALAIDE PAULINO DA SILVA
3908 ALESSANDRO OLIVEIRA SANTOS
2825 ALEXANDRE AP F NEVES E CARLOS R CHAGAS
3733 ALEXANDRE CESAR MOURA
1495 ALFREDO PAULINO DA SILVA (FALECIDO)
4803 ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS
3579 ALZIRA PEREIRA DA SILVA (FALECIDA)
2102 ALZIRA RIBEIRO ITALIANO
4809 AMANDA PEREIRA SALOMAO
1620 AMARILDO DE OLIVEIRA
595 AMARO PEREIRA SOUZA (FALECIDO)
591 AMIR LEITE DE BARROS
2900 ANA M G GOUVEA FERRO E IRENE GOUVEA FARI
3171 ANALZIRA MARCONDE BRAZ
4812 ANDERSON DE ARAUJO
4442 ANDERSON PEREZ HERNANDES
3599 ANDRE ALVES DOS SANTOS
3738 ANDREA PAIXAO CRUZ
3447 ANGELA MARIA LEMES
3213 ANNA CANTADOR GONCALVES
657 ANTONIA MARIA DOS SANTOS (FALECIDA)
59 ANTONIA MARLY IANCE CAIRES
4533 ANTONIA NEUSA ELEUTERIO DE FREITAS
745 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
1390 ANTONIO ALVES II
681 ANTONIO AP MUNIZ BARBOZA (FALECIDO)
1577 ANTONIO APARECIDO FERRINHO
840 ANTONIO APARECIDO MENDES
3101 ANTONIO ARIOVALDO DE LUCA
3139 ANTONIO AUGUSTO
743 ANTONIO BENTO PEREIRA
644 ANTONIO BOIM (FALECIDO)
2285 ANTONIO CARLOS MACHADO E DELCIO MACHADO
916 ANTONIO DO NASCIMENTO SANTANA
4563 ANTONIO DOS ANJOS ALBERTINI
4922 ANTONIO FERNANDES JUNIOR
1592 ANTONIO GONCALVES (FALECIDO)
43 ANTONIO GUIDOTTI (FALECIDO)
47 ANTONIO JOAQUIM DO PRADO
839 ANTONIO JOSE DA SILVA
1456 ANTONIO MARIANO DA SILVA
1440 ANTONIO MORAES
2610 ANTONIO MORENO BASSANI
3522 ANTONIO NAPOLIAO FERRREIRA
1611 ANTONIO PELUCI
511 ANTONIO PERTILE
2284 ANTONIO POLICARPO E DIVINA R SENTINELA
279 ANTONIO ROBERTO NAGALI
4220 ANTONIO VITORINO DA SILVA
3746 APARECIDA CRUSE
1178 APARECIDA DA COSTA SANTANA (FALECIDA)
1622 APARECIDA DE CARVALHO
4728 APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA RAMOS
3477 APARECIDA DE LOURDES CAMARGO BORIOLLA
1809 APARECIDA INES CLARO DE OLIVEIRA
4827 APARECIDA MARIA LOMASINI OLIVEIRA
1152 APARECIDA NATALINA DELFINO
2323 APARECIDO CANDIDO BAPTISTA
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No.
Contrato Concessionário/Titular
776 APARECIDO ZAMONER (FALECIDO)
1572 ARISTEDES CAMPOS DE MATTOS
3647 ARISTEO RODRIGUES VILARINHO
1843 ARISTIDES ANTONIO FERREIRA
3437 ARISTIDES FRANCISCO (FALECIDO)
1044 ARISTIDES SABINO (FALECIDO)
413 ARLINDO CALSA
4219 ARLINDO MAGALHAES LOPES
720 AURELIA GALLO E FREALDO DE SOUZA LOPES
965 AURELIO TAVARES DE FREITAS
765 AURO JOSE DE ALMEIDA
3671 AVELINO VILANI JUNIOR
3856 BEATRIZ LUZIA MARQUESI DE ARRUDA
3119 BEATRIZ ROMERO MORALES
983 BENEDITA LUCIA DINIZ DE SOUZA (FALECIDA)
1142 BENEDITO DE LIMA
3487 BENEDITO JOSE DOS SANTOS
769 BENEDITO MARCELINO II (FALECIDO)
4987 BENEDITO OLIVEIRA DA SILVA
3216 BENEDITO PEDRO BAZILIO (FALECIDO)
296 BENEDITO SILVESTRE
541 BERNARDINA RODRIGUES VICENTE
4008 CAMILA FERNANDA MARQUES DA SILVA
4839 CARLOS AUGUSTO DA SILVA
5345 CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
256 CARLOS BERTO (FALECIDO)
1695 CARLOS DIOTTO
3781 CARLOS EDUARDO GUTIERREZ
3870 CARLOS HENRIQUE TREFFT
948 CARLOS ROBERTO FERREIRA
1040 CAROLINA LUCIA MARANGON S (FALECIDA)
5041 CASSIANA BRUM FORNER
3600 CATARINO MATIAS SANTOS
5264 CECILIA FRANCISCA DA SILVA
1479 CELIA DE FATIMA QUERINO RODRIGUES
2243 CELSO DA SILVA
3211 CELSO NATALINO BATISTELLA
1938 CELSO RODRIGUES COELHO (FALECIDO)
3403 CEZAR CATARINO DOS SANTOS
686 CICERO MAXIMO SOUZA E ANTONIO CARLOS M
2710 CILICO CERA
5344 CLAUDIA APARECIDA MOREIRA VILELLA
1033 CLAUDIA MARIA BARBOSA
4227 CLAUDIA SULANITA ROQUE
2593 CLAUDINEI CEZAR DE MELO
5000 CLAUDIO CARDOSO DA SILVA FILHO
2342 CLAUDIONIR ECCHER E IARA A VARA ECCHER
4877 CLEBERSON APARECIDO PEREIRA
1492 CLEONICE FRANCO BUENO DE ARRUDA
3140 CLOVIS APARECIDO DA PAIXAO
1748 CREUSA M OLIVEIRA E RENILDA FERREIRA
4927 CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS
4080 DALVA RAYMUNDO
5154 DANIELE CONTRERAS SANTANA
5030 DARCI ALCANTARA OLIVEIRA
2007 DARCI MACHADO
4959 DARIO ALVES JACY
2848 DELSO RODRIGUES DE CARVALHO
5142 DEMIAN FERNANDO CHANQUETTE
4691 DERMEVAL DOS SANTOS
5042 DEVANIR DE OLIVEIRA MADEIRA
5236 DIKSON DO CARMO SILVA
4234 DIONISIO CUSTODIO DE SOUZA
4396 DIONISIO LOPES GOMES
2070 DIONIZIO RUFINO DA SILVA
4041 DIRCE FRAGALI BORO
2333 DIRCEU DIAS DAMACENO
737 DIVINO FONTINI (FALECIDO)
1856 DONIZETE MORAES DE OLIVEIRA
1831 DONIZETE ROSA CLETO
1310 DONIZETI APARECIDO VICELLI
1266 DORIVAL PAVAO (FALECIDO)
4475 DORVALINO CANDIDO
5070 DOUGLAS FERNANDO ZACARIAS
5370 DOUGLAS OLIVEIRA DOS REIS
3571 EDELCIO TADEU STADLER CREATTO
4825 EDINETE APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO
5226 EDIVALDO ALVES DA SILVA
4118 EDNA MARA DE OLIVEIRA SANTOS
4424 EDNALDO DIAS DA SILVA
3221 EDSON DA SILVA
5387 EDSON RIBEIRO DA SILVA
858 EDVALDO DE GODOY BREG
3532 EDVALDO RODRIGUES DA COSTA
1549 ELCIO ANTONIO DE LIMA
4146 ELENA SOCORRO DOS SANTOS
2675 ELI CAMILLO DA SILVA
1927 ELIANA APARECIDA FERNANDES JACON
1796 ELIAS PANSANI
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2906 ELIZALDO APARECIDO DA SILVA
1667 ELORIANO PEREIRA DA SILVA
5003 ELTON EDUARDO ROCHA
2085 ELZA LEANDRO DOS SANTOS NASCIMENTO OUTRO
365 ELZA PEREIRA DOS SANTOS (FALECIDA)
5317 ELZENI PEREIRA DE MELO SILVA
3496 EOMAR PEDRO MAZINI
1969 EUFRASIO LOURENCO
3651 EUGENIO ABREU MELO
1245 EUGENIO PEREIRA FERREIRA DA SILVA
2276 EUZILENE MARQUES B E HIILDA MARQUES B
3302 EVA DE SOUZA
4135 EVERSON PEDRO PERES
4504 FABIANO DE GODOI DE ALMEIDA
2232 FANIA GHIRARDINI
4055 FATIMA DE MOURA FIGUEIRA
5429 FLORINDO ROSSATTO
5119 FRANCISCA DE LOURDES PEDROSO DA SILVA
3941 FRANCISCA ROSELI DE SOUZA
2313 FRANCISCO GACHET FAL E MARIA C GACHET
1965 FRANCISCO HONORIO PAIAO
3792 FRANCISCO JOSE MENDES DA SILVA
2036 FRANCISCO SEBASTIAO
1133 GASPAR GOMES DA CRUZ
2277 GENESIO R CARVALHO E MARGARIDA CARVALHO
2057 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA
929 GERALDO CAMILO DE OLIVEIRA
4169 GERALDO FIDELES NAVES
5365 GERCINO CARLOS DA SILVA
2272 GERCY M DE PAULA E ENACY M DE PAULA
1036 GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA
1194 GILBERTO BATISTELLA
2126 GILBERTO FELICIANO BARBOSA
3548 GILBERTO PANSINI
3981 GILBERTO PEREIRA DE SOUZA
2343 GILDO FRANCISCO DO MONTE E JOSE D SOUZA
5327 GILSON LAURO
4516 GISLAINE GODOY
1724 GLORIA VIEIRA FRATTA
3918 GORETE FERREIRA CANDIDO
3392 GRAZIELA BRUNO MOREIRA
1314 GUILHERME ROBERTO SCHIMIDT
3582 GUMERCINDO BONFIM
70 HIROSHI TESHIMA (FALECIDO)
1687 HUMBERTO MENEGHELLI PRIMO
3002 INES JESUS MEDEIROS JUSTINO
1677 INEZ APARECIDA PAULINO
2824 IRACI LOTERIO DE SOUSA
1243 IRINEO ANDRADE
1949 IRINEU DE MORAES
1533 ISABEL CRISTINA FINANCIO
2798 ISAILTON FRANCISCO ANDRADE
912 ISMAEL COLLIACO (FALECIDO)
3960 ISMAEL PIZANI
2354 ISRAEL FERIOLI
3423 IVANHOE RODRIGUES PRADO
5294 IVONEIDE SOARES DE LIMA
69 IZABEL MARIA DE JESUS PINHEIRO
4573 IZAIAS JOSE DA SILVA
387 IZOLINA CARVALHO DOS SANTOS (FALECIDA)
5065 JACIRA AMORIM DOS SANTOS BARUDY
1547 JAILSON ANTONIO DA SILVA
3845 JAIME HONORIO BATISTA
3707 JAIRO FELISMINO RAMOS
3034 JANAINA DE CASSIA FERRIRA DA S MARTINS
768 JANDIR CAETANO
5425 JEAN ANTUNES DA SILVA JUNIOR
5253 JESUINO SOARES FILHO
2742 JOAO ADILSON DE LIMA
312 JOAO ALIPIO DOS SANTOS (FALECIDO)
4510 JOAO ANGELINI
1360 JOAO BATISTA LIMA
626 JOAO BATISTA MORAES FILHO (FALECIDO)
3843 JOAO CAETANO
451 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
3797 JOAO CUSTODIO
1026 JOAO DO NASCIMENTO (FALECIDO)
2255 JOAO GENESIO PEREIRA
4484 JOAO LUIZ DA SILVA
1575 JOAO MARCELO NICOLOETTO
4137 JOAO NEPOSIANO (FALECIDO)
4181 JOAO PAULO DIAS
3269 JOAO PEREIRA DE SOUZA
470 JOAO RAPHAEL DA SILVA
913 JOAO SEDANO FILHO E JULIO LUIZ OLIVEIRA
2297 JOAO VITORINO DOS SANTOS (FALECIDO)
2758 JOAQUIM DE SOUZA BUENO (FALECIDO)
1747 JORGE LUIZ NEVES E SEBASTIAO D FARIA
3344 JOSE ANTONIO PADELA JUNIOR

No.
Contrato Concessionário/Titular

No.
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1209 JOSE ANTONIO S E MARIA ODETE DE SOUZA S
1767 JOSE APARECIDO DE SOUZA
4936 JOSE APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA
37 JOSE ARSENIO SERAFIM
1627 JOSE AURELIO DA SILVA
2453 JOSE BALDOINO
889 JOSE BEIRA (FALECIDO)
2349 JOSE BENEDITO QUEROBIM (FALECIDO)
1727 JOSE BRUNO DE CARVALHO
908 JOSE CARLOS DE MORAES
1730 JOSE CARLOS DOMINGUES DE SOUZA
3965 JOSE CARLOS RITO
1808 JOSE CARLOS SANTORI E MARIA JOSE RUBIM
875 JOSE CARLOS VENANCIO
1914 JOSE COUTO DE JESUS
10 JOSE DA SILVA SEABRA
1669 JOSE DE JESUS DOS SANTOS (FALECIDO)
1057 JOSE DE OLIVEIRA
2209 JOSE DO CARMO DE ALMEIDA SAMPAIO
2819 JOSE DO SANTO FILHO (FALECIDO)
3900 JOSE DONIZETE DE ARRUDA
1379 JOSE EDMUR BUENO
1091 JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA
1700 JOSE FRANCISCO NETO E JOSE DA SILVA SA
1092 JOSE FRANCISCO NONATO
2849 JOSE HELIO COELHO
4278 JOSE HONORIO NETO
5021 JOSE JANUARIO DE LIMA
2286 JOSE LUIS DOS PASSOS E MARIA DO CARMO
4124 JOSE LUIZ DO NASCIMENTO
1956 JOSE MANOEL MANDACARIO
1408 JOSE MARTINI
1798 JOSE MORAIS NETO
345 JOSE PEREIRA SILVA E MARIA CATARINA NAVE
1885 JOSE RIBAMAR SOARES ROLIM
404 JOSE RIBEIRO (FALECIDO)
1300 JOSE RIBERTO PASCOALOTTO
2143 JOSE ROBERTO DORTA E MARCIO DE O DORTA
4899 JOSE RONALDO DE SOUZA
4447 JOSE SOARES DA SILVA NETO
4291 JOSE TARCISIO GOMES DOS PASSOS
4594 JOSE VALENTIM CAMPOS DOS SANTOS
2663 JOSE WALTER DA SILVA E JOSE CICERO SILVA
2058 JOSE WILSON MANFRE E SORAIA DE S V MANFR
835 JOSE ZENKEL (FALECIDO)
2054 JOSEFA FRANCELINA DE SOUZA
2618 JOSEFA SILVA NOVAES
3673 JOZOEL MANOEL DA SILVA
4273 JULIA BORGES DA SILVA
4009 JULIANA MARQUES OLIVEIRA
1541 JULIO HUMBERTO BASILONI
4570 JULIO VITOR JARDIM
4527 JURACI SOARES DA SILVA
5289 KELLY ALVARENGA
653 LAERCIO APARECIDO MESSIAS
3227 LAERCIO BASILIO DA SILVA
4382 LAERCIO DO PRADO
3135 LAERTE DA SILVA CAIRES
2745 LAIDE FELIPE PERCEBOM
4737 LAIS SOUZA MENEZES
3492 LEDA MARIA DA COSTA
3995 LEILA BEATRIZ FIGUEREDO MASCARENHAS
3695 LEILA CONCEICAO MENEGON
1937 LEONEL FERNANDES MOCO
2182 LEONEL MANZINI
57 LEOZINA ROSA DOS SANTOS (FALECIDA)
1397 LIDIA MARIA DA CRUZ (FALECIDA)
3484 LINDOMAR DAS GRACAS SILVERIO FIRMINO
2463 LOURIVAL GOMES BARRETO
3033 LUCIA DOS SANTOS
5048 LUCIANA AP DAROS SCHERRER DA SILVA
5037 LUCIMAR FERNANDES
2788 LUIS ANTONIO ZONOTEL
4830 LUIS CARLOS ORNAGUI
4496 LUIS CARLOS SIMON
1638 LUIS DONIZETTI SANTIAGO
5193 LUIS HENRIQUE ELIZEU
2060 LUIZ ADEMIR DE OLIVEIRA
2545 LUIZ ANTONIO ROSA E APARECIDA R S ROSA
1253 LUIZ CARLOS DE BRITO
1422 LUIZ CARLOS ELIAS
4611 LUIZ CARLOS INGLES DA LUZ
1402 LUIZ CARLOS MARSON
1367 LUIZ CLAUDIO DA SILVA
2122 LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
4212 LUIZ RENATO BABOLIM
1659 LUIZ TRISTAO HENRIQUE
5084 MAICON CESAR BERTAGNA
2109 MAMEDE ALI KALILL

1391 MANOEL LAURINDO CREPALDI
4113 MARACI APARECIDA PINTO
1211 MARCEL GERALDO SERPELLONI
3209 MARCELO JACINTO DO PRADO
3972 MARCIA REGINA AZEVEDO FERREIRA
3071 MARCIA REGINA DOS PASSOS
1712 MARCIA RODRIGUES SILVA
4310 MARCIA TEREZINHA ARAUJO
3178 MARCIA TETZNER BALIEIRO
4893 MARCIO HIPOLITO DE SOUZA
3872 MARCIO LIMA
4814 MARCIO MARCELO RODRIGUES
4671 MARCO ANTONIO DE SOUZA SANTOS
304 MARCO AURELIO IGLESIAS
1494 MARCOS ANTONIO ARCHANGELO
501 MARCOS ANTONIO PIMENTA
4835 MARCOS UMBERTO PASSARELLI
3819 MARGARIDA DE SANTANA VENANCIO
3659 MARGARIDA VOLK CANATO
3823 MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
1417 MARIA APARECIDA BOSSO PROVIDELLI
5356 MARIA APARECIDA DA SILVA
1132 MARIA APARECIDA DA SILVA MASCARENHAS
5160 MARIA APARECIDA DOS SANTOS
2784 MARIA APARECIDA GOMES
2319 MARIA ARLETE DE SOUZA ASSIS
2431 MARIA CANDIDA GONCALVES
4208 MARIA CATARINA VALENTE (FALECIDA)
1433 MARIA CICERA DA SILVA FERNANDES
1660 MARIA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA
597 MARIA CRISTINA BENEDICTO DA SILVA
677 MARIA DA CONCEICAO SANTOS
3875 MARIA DA GLORIA DOS SANTOS (FALECIDO)
5007 MARIA DAS GRACAS ABREU DA SILVA
3624 MARIA DAS GRACAS PEDROSO SILVA (FALECIDA)
824 MARIA DE DEUS AMORIN
1971 MARIA DE FATIMA JARDIN PEREIRA
2970 MARIA DE LOURDES ALMEIDA DA SILVA
2488 MARIA DE LOURDES RODRIGUES SIQUEIRA
2973 MARIA ELIDIA DA SILVA
2053 MARIA HELENA GALDINO
1325 MARIA INES BATISTELA RIBEIRO
3777 MARIA JOSE DA SILVA NEVES (FALECIDA)
1676 MARIA LOURENCO DA SILVA
4070 MARIA LUCILENE DA SILVA AVELINO
3159 MARIA ODETE SALES TEIXEIRA
1002 MARIA ONDINA DE SOUZA MENDONCA
2421 MARIA PAVAO OEHLMEYER (FALECIDA)
4193 MARIA RODRIGUES SERRANO (FALECIDA)
4560 MARIA SANDRA GALVAO DE OLIVEIRA
5109 MARIA VILMA DOS SANTOS
2738 MARIA WALDETE DE ARAUJO UCHOA
1176 MARIANA ANGELICA CARDOSO SILVESTRE (FALECID)
2604 MARILDA CALEFE AGOSTINES
2306 MARILENA ZECCHIN NERY
1403 MARIO CELSO GONCALVES
1447 MARLENE LUIZ FONSECA
3782 MARLENE RIBEIRO FEITOZA
5305 MARLI APARECIDA DE LIRA
634 MAUREN JANE RODRIGUES MARRAFON
4474 MAURICIO APARECIDO MARRARA
204 MAX CARLOS SOUZA GERLACK (FALECIDO)
1801 MOACIR DE OLIVEIRA (FALECIDO)
4428 MOACIR PICCININI
4993 NELSON ANTONIO DA SILVA
3062 NELSON BENTO
1378 NELSON BENTO DE MENEZES
486 NELSON CHABUNAS
1465 NELSON M ZAMBON E VALDRI A ZAMBON
1688 NELSON PEREIRA DA CRUZ
503 NERCI APARECIDA SANTANA VENTURA (FALECIDA)
535 NEREIDE DE OLIVEIRA
1520 NEUSA DE OLIVEIRA SOUZA (FALECIDA)
3919 NEUSA MARIA FERNANDES DOS SANTOS
2321 NILSON ALVARENGA E ADAO SOUZA GOMES
3445 NILTON CESAR DONIZETE JANES
432 NILTON VIEIRA ANDRADE
3711 OLECIO APARECIDO LINO (FALECIDO)
3783 OLINDA IVO DE SALES
809 ONDINA ARAUJO MOGOSSO
3804 ORELIO ALVES DE FREITAS
135 ORLANDO FRANCISCO VENDRAMINI
2693 OSVALDO MIGUEL MARTINS
943 OTACILIO TENORIO
3816 OZIAS NUNES DA SILVA
4090 PABLO BORGES PADILHA
3398 PATRICIA CRISTINA OLIVEIRA E OUTROS
4313 PAULINO TAJIMA
4268 PAULO COROLHEUS
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5024 PAULO MARQUES DE BRITO
3554 PAULO ROGERIO DOS SANTOS
4153 PAULO SERGIO ROCCO
5359 PEDRO ALEX SANDRO PEREIRA
2052 PEDRO F DE SOUZA E ANTONIO F S FILHO
4771 PEDRO MOREIRA ROCHA
4224 RACHEL EMILIA DO NASCIMENTO
4335 RAIMUNDA CORDULINO MARTINS
941 RAMONA SOARES DE LIMA
4837 REGINA CARDONE
4170 REGINA DE SOUZA CERQUEIRA
4379 REGINA LUCIA DA ROCHA SILVA
4350 REGINALDO DONIZETE DE SOUZA
5216 RENAN JUNIOR PEREIRA
5130 RENATA BERALDO
5246 RENATA DE JESUS ROCHA
2228 RIVALDO VITORINO
392 ROBERTO BRAZ DOS SANTOS (FALECIDO)
1939 ROBERTO MAGALHAES
2799 ROBERTO MORENO
3411 ROBERTO SANT ANA DE MELO
2880 RODRIGO DE ARAUJO SANTOS
4319 RODRIGO DE SOUSA PASTORELLO
5222 RODRIGO RODRIGUES DOS SANTOS
3238 RONALDO HERGERT
5354 RONALDO SOARES DE OLIVEIRA
363 ROSA OLINTA OLIVEIRA SILVA (FALECIDA)
2476 ROSA PASCOALETO MARTINS
4855 ROSANGELA CREPALDI DA SILVA MACIEL
5013 ROSELI APARECIDA BUZINARO
5315 ROSEMEIRE APARECIDA MORAES CIAVAGLIA
3505 ROSILDA RIBEIRO DA SILVA
3732 ROSMERA DA SILVA SOUZA
2967 RUTE APARECIDA PESCAROLO CANO (FALECIDA)
1819 RUTE MARINHO MENDONCA
1438 SABADO DI STEFANO
4111 SANDRA MARIA BARROSO DE SOUZA
3563 SANDRA REGINA SILVA MAMEDE (FALECIDA)
4907 SANDRO DOS SANTOS ROCHA
3374 SANTA PICCININ COSTA (FALECIDA)
523 SEBASTIAO DO CARMO DE ALMEIDA
2838 SEBASTIAO FLORIANO
2826 SEBASTIAO LUIZ GOMES SOARES
3664 SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (FALECIDO)
2418 SEBASTIAO ROSA CLETO
599 SEBASTIAO VENANCIO (FALECIDO)
2134 SENIR JOANA DE MORAES
1028 SERGIO BENTO DE OLIVEIRA
2622 SERGIO CARLOS FERNANDES
3910 SERGIO NELSON GUEDES DOS SANTOS
249 SIDINEI TREVISAN (FALECIDO)
4986 SIDNEY FELICIANO JUNIOR
602 SILMARA AP RODRIGUES DE OLIVEIRA
4525 SILMARA CRISTINA DE OLIVEIRA
3124 SILVANA CAMARGO DEGAN
4078 SILVIO EUGENIO JUSTO BENEDITO
5067 SIMONE PEREIRA LEITE RAGIOTTO
880 SIVALDO CORDEIRO DE QUEIROZ
4334 SOLANGE JUSTINO
5057 SORAIA APARECIDA OLIVEIRA CAMPOS
3665 SUELI APARECIDA PAULOSSI DE LIMA
5133 SUELI DOS SANTOS
2701 TAEKO TAMURA
4092 TATIANA APARECIDA ESCORPIONI GONCALVES
648 TEREZA ZAIRA DA SILVA SANTOS
2794 TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS
5329 THIAGO DE BARROS NONATO
5191 TIAGO AMARO DE MELO
3581 TITO DE SOUZA (FALECIDO)
1154 UMBELINO FERREIRA DE LUNA
2801 VALDECIR DE CAMARGO
5045 VALDEMIR MARCOLINO DA SILVA
1558 VALDERI LOPES DE OLIVEIRA
3951 VALDINIA LOPES DA SILVA
1292 VALDIR DA COSTA PACHECO
16 VALDIR DE CASTRO APOLINARIO
5399 VALDIR OLIVEIRA DA SILVA
4352 VALERIA ANTONIA MACIEL SHINYA
4666 VALMIR ANTONIO DA SILVA
4915 VALTER DE OLIVEIRA JUNIOR
4427 VANDERLEI MARQUES
5172 VANDERLEI RAMOS
1961 VERA LUCIA MORETTI MONTEIRO DOS SANTOS
1631 VICENTE CANDIDO S E JUARES CANDIDO S
1394 VILMA APARECIDA SUZAM
1351 VILMAR TEODORO PEREIRA
389 VIRGILIO EMANOEL DIAS
2192 VITOR CARLOS E ILDA ALVES
3465 VITOR ROBERTO FURLAN

3158 VIVIANE FRANCINE
4596 VIVIANE MARIA DOS SANTOS GOERINO
1866 WALDECI MATIAS PONCIANO
2677 WALDOMIRO SANTANA DE MELO (FALECIDO)
3644 WALTER LEUTSINGER
355 WANDA CHENDI LIMEDE
2350 WILLIAN CRUSE
1062 WILSON ALVES DE SOUZA
1739 WILSON COELHO DE SOUZA
5361 WILSON FERNANDO SILVANO
3121 ZENAIDE NASCIMENTO DA SILVA
354 ZILDA DE SOUZA GOMES FERREIRA
2682 ZILDA GERTRUDES DE ANDRADE

——————
LEI N.º 5.545, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015.

(Projeto de Lei nº. 174/15, do Prefeito Municipal PAULO
CÉZAR JUNQUEIRA HADICH)
Dispõe sobre o Plano Municipal de Educação.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de
Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei municipal estabelece o Plano Municipal de Educação, com
duração de dez anos.
Art. 2º O Plano Municipal de Educação contém a proposta educacional
do município, com suas respectivas diretrizes, objetivos, metas, conforme
documento anexo.
Art. 3º O acompanhamento da execução do Plano Municipal de Educação,
e avaliações bienais do cumprimento de suas metas e estratégias, será de
competência da Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal
de Educação, Câmara dos Vereadores, e Fórum permanente de Educação.
Parágrafo único: Compete às instâncias previstas no caput deste artigo:
I – Divulgar os resultados do monitoramento e avaliações nos respectivos
sítios institucionais da internet e nas Conferências Municipais de Educação.
II – Buscar e propor Políticas Públicas que promovam a adequação das
diretrizes educacionais ao desenvolvimento do Município e ao perfil da
população, com base nos princípios do respeito aos direitos humanos, à
diversidade e à sustentabilidade socioambiental.
III – Acompanhar, analisar e revisar o investimento público em Educação
no Município.
IV – Fiscalizar a execução do Plano Municipal de Educação e o
cumprimento de suas metas.
V – Estabelecer a realização de Conferências Municipais de Educação, a
cada dois anos, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do Plano
Municipal de Educação.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação deverá promover a avaliação
anual da Rede Municipal de Ensino, com base no PME, e através dos
indicadores, buscando cumprir suas metas e estratégias em parâmetros de
qualidade.
Art. 5º Prever e articular o Plano Municipal de Educação em consonância
com os respectivos Planos Plurianuais (PPA), às Leis de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e ao Plano de Ações Articuladas (PAR) do Município
de Limeira/SP.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dois
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 1.243, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir um Grupo de Trabalho para desenvolver estudo de atualização
e revisão da legislação tributária e fiscal, preparando anteprojeto de lei
possibilitando a criação do Conselho Municipal de Tributos, composto
pelos seguintes membros:
Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda
Antonio Marcos Laurito
Ademir Fernando Pegoraro
Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo
e Inovação
Marcelo Bueno dos Reis
Representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Richard Paes Lyra Junior
B) Designar para a função de Coordenador o Sr. Antonio Marcos Laurito.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos três
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 1.244, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto na alínea “b” do art. 73 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 362, de 5 de setembro de
2013, que criou a Comissão Permanente de Recebimento Provisório e
Definitivo de Obras e Serviços de Engenharia no âmbito deste Município,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores Engenheiros José Geraldo Bassan, José
Roberto Ferrari e Dagoberto de Campos Guidi, para comporem, sob a
presidência do primeiro, a Comissão Permanente de Recebimento
Provisório e Definitivo de Obras e Serviços de Engenharia, sendo que na
ausência destes, por qualquer motivo, ficam designados como suplentes,
respectivamente os servidores Engenheiros Osmar Rodrigues da Silva e
Paulo Henrique de Oliveira Júnior.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 2.578, de 5 de
setembro de 2013.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos três
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 1.245, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº
21.151/2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão de Sindicância, constituída pela Portaria nº 718,
de 21 de maio de 2015, cujos membros são: 1. Dr. Leonardo Marcio,
Procurador Jurídico, registro funcional nº 784702; 2. Sr. José Alexandre
Mazzer, Arquiteto, registro funcional nº 698474; e 3. Srta. Gabriela Alves,
Técnico em Geomática, registro funcional nº 722146, sob a presidência
do primeiro, compondo, ainda, como suplentes: 4. Srª. Lethusa Venturini
Perissoto, Arquiteto, registro funcional nº 725641; e 5. Srª. Marlete Silva
Rodrigues, Auxiliar Administrativo, registro funcional nº 711489, que
atuarão em caso de impedimento dos primeiros, a apuração de eventual
responsabilidade na infração de trânsito referente ao AIT nº N297854-1,
emitido em 2/3/2015 e encartado à folha 3 do Processo Administrativo nº
21.151/2015, referente ao Veículo Oficial modelo VW/Voyage 1.6, Placa
EHE-0917, Prefixo 140, consistente na não identificação em tempo hábil
do condutor responsável; apurando, ainda, quaisquer outros fatos conexos
a esses e averiguando eventual responsabilidade de servidores municipais,
subsidiando providências em torno de situações que indiquem
irregularidades no serviço público, pontos de vulnerabilidade ou de falhas
no controle da Administração Pública, decidindo, ao final, quais as medidas
que deverão ser tomadas por esta Administração Pública.

B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente
aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à
instrução processual.
C) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do Professor,
Sala 91, localizado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João - Secretaria
Municipal de Educação.
D) O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, admitida a
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório,
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno
da defesa.
E) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos três
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 1.246, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº
35.821/2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão de Sindicância Investigativa, constituída pela
Portaria nº 1.808, de 15 de maio de 2013, alterada pela Portaria nº 445, de
26 de março de 2015, cujos membros são: 1. Sr. Nerivaldo Luis Pereira,
Guarda Civil Municipal, registro funcional nº 633062; 2. Sr. Everton José
Rodrigues, Guarda Civil Municipal, registro funcional nº 701807; e 3. Sr.
Gilson Benedito de Oliveira, Guarda Civil Municipal, registro funcional
nº 665088, sob a presidência do primeiro, compondo, ainda, como
suplentes: 4. Sr. Alceu Aparecido Costa Moreira, Guarda Civil Municipal,
registro funcional nº 626651; 5. Srª. Helena Regina Teixeira, Guarda Civil
Municipal, registro funcional nº 703311; e 6. Srª. Vera Lucia Calçado,
Guarda Civil Municipal, registro funcional nº 633178, que atuarão em
caso de impedimento dos primeiros, a apuração dos fatos narrados no
Processo Administrativo nº 35.821/2015, no qual consta denúncia do
servidor M. R. de C., registro funcional nº 670031, Guarda Civil Municipal,
lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, dando
conta de eventuais atitudes irregulares praticadas contra ele pelos servidores
efetivos, A. A. G. de O., registro funcional nº 692433, Gerente Operacional
de Segurança Rural, e J. M. C., registro funcional nº 698601, Diretor de
Segurança Pública e Prevenção à Violência, ambos lotados na Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil, acerca de hipotética
“perseguição funcional”, em razão de, em tese, estes últimos estarem
impedindo que o denunciante exerça sua função no grupamento da Ronda
Ostensiva Municipal (ROMU), bem como alterando sua escala no serviço
motorizado, designando-o para trabalhar em setores isolados, os quais
apresentam risco a sua segurança; apurando, ainda, quaisquer outros fatos
conexos a esses e averiguando eventual responsabilidade de servidores
municipais, subsidiando providências em torno de situações que indiquem
irregularidades no serviço público, pontos de vulnerabilidade ou de falhas
no controle da Administração Pública, decidindo, ao final, quais as medidas
que deverão ser tomadas por esta Administração Pública.
B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente
aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à
instrução processual.
C) A presente Comissão deverá ser instalada em uma das salas da
Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Limeira.
D) O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, admitida a
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório,
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno
da defesa.
E) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos três
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA
JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 1.252, DE 4 DE
SETEMBRO DE 2015.

PAULO CEZAR
JUNQUEIRA HADICH,

Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção
às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no
Processo Administrativo nº 39.454/2015,

R E S O L V E:
A) Designar à Comissão de Sindicância, constituída pela Portaria nº 718,
de 21 de maio de 2015, cujos membros são: 1. Dr. Leonardo Marcio,
Procurador Jurídico, registro funcional nº 784702; 2. Sr. José Alexandre
Mazzer, Arquiteto, registro funcional nº 698474; e 3. Srta. Gabriela Alves,
Técnico em Geomática, registro funcional nº 722146, sob a presidência
do primeiro, compondo, ainda, como suplentes: 4. Srª. Lethusa Venturini
Perissoto, Arquiteto, registro funcional nº 725641; e 5. Srª. Marlete Silva
Rodrigues, Auxiliar Administrativo, registro funcional nº 711489, que
atuarão em caso de impedimento dos primeiros, a apuração de eventual
responsabilidade nos fatos narrados no Processo Administrativo nº 39.454/
2015, onde consta decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
nos autos da Tomada de Contas nº 000648/010/07, julgando irregulares a
Tomada de Preços nº 02/2006 e o respectivo contrato, bem como ilegais os
atos determinativos das despesas decorrentes, referentes a contrato firmado
com a empresa TSP Empreendimentos e Construções Ltda., relativos à
execução de serviços de reparos em passeios públicos, guias, sarjetas e
cambotas de árvores em diversos logradouros do Município; apurando,
ainda, quaisquer outros fatos conexos a esses e averiguando eventual
responsabilidade de servidores municipais, subsidiando providências em
torno de situações que indiquem irregularidades no serviço público, pontos
de vulnerabilidade ou de falhas no controle da Administração Pública,
decidindo, ao final, quais as medidas que deverão ser tomadas por esta
Administração Pública.
B) Estabelecer que, uma vez concluída a etapa investigatória e identificada
falta funcional, com apontamento de autoria, seja formalizada a acusação,
em Termo de Indiciação, tomando o expediente caráter processual,
assegurando-se ao funcionário o exercício das garantias inerentes à defesa;
ou, constituindo a falta uma infração grave, sejam os autos relatados e
conclusos à autoridade competente para a instauração do competente
processo administrativo disciplinar.
C) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente
aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à
instrução processual.
D) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do Professor,
Sala 91, localizado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João - Secretaria
Municipal de Educação.
E) O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, admitida a
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório,
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno
da defesa.
F) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quatro dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quatro
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO
NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SULINA MARIA DA
CONCEIÇAO, REQUERIDO POR HELENA MARIA DE FREITAS
- PROCESSO Nº0014399-30.2012.8.26.0320.
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Limeira, Estado de
São Paulo, Dr. Mario Sérgio Menezes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 16/04/2015, foi decretada a
INTERDIÇÃO de SULINA MARIA DA CONCEIÇÃO, CPF
234.929.348-38, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em
caráter DEFINITIVO, a Sra. HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e
afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Limeira, aos 13 de agosto de 2015.

——————
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